
AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO 
ORÇAMENTO CORRENTE NO VALOR DE R$ 162.000,00 
(CENTO E SESSENTA E DOIS MIL REAIS) PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI 1131/2022 
 

 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARI, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei, 

 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
no Orçamento vigente no valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) para 
atender as despesas com o custeio dos serviços de manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura e Esporte-SECULTE, ora implementada no orçamento em execução 
neste exercício de 2022. Os recursos necessários a execução das referidas atividades será 
de arrecadação de impostos, taxas, outras receitas próprias do tesouro municipal, 
transferências de convênios firmados com Governos do Estados e Federal. 

 
Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei terá a seguinte programação funcional 

programática: 

 
02.240 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

– SECULTE 
 

13 CULTURA  

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

13.122.0108 CULTURA POR AQUI  

13.122.0108.2084 MANUT.DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNIC. DE CULTURA E ESPORTE 

 

1.500 Recursos não vinculados a impostos  

3.0.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES  

3.1.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS  

3.1.90.04.0000 Contratação por tempo determinado 1.500,00 

3.1.90.11.0000 Vencimentos e vantagens fixas 1.500,00 

3.1.90.13.0000 Obrigações patronais ao INSS 980,00 



3.1.91.13.0000 Obrigações patronais ao RPPS 1.000,00 

3.3.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90.14.0000 Diárias civil 800,00 

3.3.90.30.0099 Outros materiais de consumo 15.000,00 

3.3.90.36.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 8.000,00 

3.3.90.39.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 7.000,00 

4.4.90.52.0000 Equipamentos e material permanente 9.700,00 
 S U B - T OT A L 45.480,00 

392 DIFUSÃO CULTURAL  

392.0108 CULTURA POR AQUI  

392.0108.2084 MANUT.DAS ATIV.DO FUNDO MUNICIPAL 
DE CULTURA DE MARI-FMCM 

 

1.500 Recursos não vinculados a impostos  

3.1.90.04.0000 Contratação por tempo determinado 1.000,00 

3.1.90.11.0000 Vencimentos e vantagens fixas 1.000,00 

3.3.90.30.0099 Outros materiais de consumo 8.000,00 

3.3.90.31.0000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras 

 

1.500,00 

3.3.90.32.0000 Material, bem ou serviços de distribuição 
gratuita 

 
1.500,00 

3.3.90.36.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 8.520,00 

3.3.90.39.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 8.000,00 

3.3.90.41.0000 Contribuições 1.000,00 

3.3.90.48.0000 Outros auxílios financeiros a pessoas física 1.000,00 

1.700 Outras transferências de convênios ou 
instrumentos congêneres da União 

 

3.3.90.39.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 
 S U B - T OT A L 34.520,00 

27 DESPORTO E LAZER  

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO  

27.812.0107 MARI POTENCIA ESPORTIVA  

27.812.0107.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
SETOR DESPORTISTA 

 

1.500 Recursos não vinculados a impostos  

3.0.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES  

3.1.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS  

3.1.90.04.0000 Contratação por tempo determinado 1.200,00 

3.1.90.11.0000 Vencimentos e vantagens fixas 1.000,00 

3.1.90.13.0000 Obrigações patronais ao INSS 300,00 

3.1.91.13.0000 Obrigações patronais ao RPPS 400,00 
3.3.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90.14.0000 Diárias civil 500,00 

3.3.90.30.0099 Outros materiais de consumo 15.600,00 

3.3.90.31.0000 Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras 

 
3.000,00 

3.3.90.32.0000 Material, bem ou serviços de distribuição  



 gratuita 8.000,00 

3.3.90.36.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 9.000,00 

3.3.90.39.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

3.3.90.48.0000 Outros auxílios financeiros a pessoas física 8.000,00 

4.4.90.52.0000 Equipamentos e material permanente 3.000,00 
 S U B - T OT A L 60.000,00 

813 LAZER  

813.0107 MARI POTENCIA ESPORTIVA  

813.0107.1017 Adquirir Terreno, Construção, Ampliação e 
Reforma de Unidades Esportivas 

 

4.0.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL  

4.4.00.00.0000 INVESTIMENTOS  

4.4.90.00.0000 APLICAÇÕES DIRETA  

4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 14.000,00 

4.4.90.61.0000 Aquisição de Imóveis 8.000,00 
 S U B - T OT A L 22.000,00 
 T O T A L G E R A L 162.000,00 

 

Art. 3º - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Especial de que trata a presente 
lei, correrão por conta das fontes de recursos definidos nos itens I, II e III § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, anulação parcial ou total, transposição ou 
remanejamento de dotações orçamentárias do Orçamento em execução e/ou excesso de 
arrecadação por fontes. 

 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as modificações oriundas do referido 

crédito especial na LDO e no PPA vigentes, promovendo compatibilização da ação proposta na 
presente Lei. 

 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARI -PB, EM 02 DE DEZEMBRO DE  2022. 

 
 
 
 
 

 

 
 


